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11 Cria úín Espaço Cultural no f>\Jnici'piode Nova Iquaçu ,com a
denominação de Shopping - Cultural a Ceu Aberto e dã outras I
providencias 11

Autor Ver~ador MARIO~ARQUES

A CAMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTELEI: !
Art. 1Q - Fi-ca crIado um Espaço Cultural, nesta cidade,! ,

que denominar~se-á SHOPPINGCULTURALA C~U ABERTO, que funci:
onarã no horárIo compre'endido entre 10 :OOã 22 :OOhs e que;
abdgarâ todas as mais vêtr;adas formas de cu1 tura. '

'Art; 2Q - Fl~cam rimi:tados os seguintes logradouro.s pi}' :,!b:li.cos;para a sua, efetiva instalação: -

a - .Rua Hera ldo Sa 1es de Abreu a te a' esqui·na ,da' tu ,Mã; "
ria Ade1aide de Carvalho.

b -Rua Renato Pedroza ate a Loja Mar1u's.
c - Travessa Martins ate a esquina da rua A1berto Cocoz

za.
d ~ Rua A1berto Cocozza ate a esquina da Travessa Rozin

da Martins.

Parãgrafo Onico - Outros locais na sede ou centro urb~
nos de distritos poderao ser criados através de estudos das
Secretarias de Urbanismo e Meio Ambiente le Cultura Espori:
tes e Lazer,

~rt. 3Q'~ A Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente,dis
cip1 inará a ocupaçaodo solo. e a Secretaria 'de 'Cultura ,Espor
tes e Lazer; disciDlinarã e organizará o cumprimento de ex- .'
posições, calendários de· eventos ,sejam eventuais ou perManel
~es~ de acordo com critérios e avaliações das Secretarias'
envolvidas,

_ 59 - Esta, Lei ehtrarâ em vigor na data de sua publica -
çaoJ produzindo efeitos a partir de 1Q de janeiro de 1998 ,
revoQando-.:e as disposições em sentido contrárIo,
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